
Lei de turismo não impede cobrança de direitos autorais em motéis

As normas relativas aos meios de hospedagem previstas na Lei 11.771/2008 (Política Nacional de 
Turismo) não conflitam com a exigência de prévia e expressa autorização dos titulares de obras musicais 
para a sua execução em quartos de hotéis e motéis.

Com esse entendimento, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça deu provimento a recurso do
Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (Ecad) para reconhecer a obrigação do pagamento de
direitos autorais não recolhidos por um motel.

O Ecad ajuizou ação de reparação de danos contra o motel pela utilização habitual de obras musicais e
audiovisuais em seus aposentos por meio de equipamentos de rádio, TV, CD e DVD, sem a autorização
dos autores.

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) decidiu contra a pretensão do Ecad, fazendo distinção entre
o caráter individual ou coletivo do local e do uso dos equipamentos, para concluir que a simples
colocação do aparelho à disposição na área interna do quarto, de uso exclusivo do hóspede, não implica
execução pública das obras, como ocorreria nas áreas coletivas do estabelecimento.

Meios de hospedagem
A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, lembrou que é consolidada a posição do STJ de que
motéis são locais de frequência coletiva.

Além disso, ressaltou, a jurisprudência da corte prevê que, para o reconhecimento da possibilidade de
cobrança, é irrelevante que a execução não autorizada de obras musicais e audiovisuais em locais de
frequência coletiva tenha se dado a partir da disponibilização de aparelho com receptor do sinal de TV a
cabo ou TV por assinatura — não se confundindo a obrigação da empresa exploradora do serviço de
hotelaria com a da empresa prestadora dos serviços de transmissão de sinal televisivo.

Segundo a ministra, a particularidade da controvérsia reside no fato de que o TJ-SP, ao entender que os
aposentos do motel correspondem a "unidades de frequência individual e de uso exclusivo do hóspede",
fundamentou sua conclusão no artigo 23 da Lei 11.771/2008, que dispõe sobre a Política Nacional de
Turismo.

A ministra observou que o dispositivo define "meios de hospedagem" como sendo os "empreendimentos
ou estabelecimentos, independentemente de sua forma de constituição, destinados a prestar serviços de
alojamento temporário, ofertados em unidades de frequência individual e de uso exclusivo do hóspede".

"A Lei Geral do Turismo, todavia, não estabelece qualquer vedação à cobrança de direitos autorais pela
execução, sem autorização, de obras musicais no interior dessas unidades habitacionais, sendo certo que
permanece em vigor a norma do parágrafo 3º do artigo 68 da Lei de Direitos Autorais (Lei 9.610/1998),
bem como, por corolário, a interpretação a ela conferida por esta Corte Superior", ressaltou.
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A relatora explicou que, para fins de remuneração do direito autoral e para efeitos de comunicação ao
público, a Lei de Direitos Autorais considera, de modo expresso, hotéis e motéis como locais de
frequência coletiva — o que, de acordo com as regras previstas no caput e no parágrafo 2º do artigo 68,
exige que a utilização de músicas nesses locais seja prévia e expressamente autorizada pelo autor ou
titular da obra.

Nancy Andrighi observou, ainda, que a Segunda Seção já estabeleceu que é devido o pagamento de
direitos autorais em razão da disponibilização de aparelhos de rádio ou televisão em locais de
hospedagem temporária.

"A disponibilização de televisores ou rádios em quartos de hotéis ou motéis alcança um número
indeterminado de telespectadores/ouvintes, sendo certo que os hóspedes desses estabelecimentos se
sucedem rapidamente na mesma unidade habitacional. Essas características demonstram que se trata, de
fato, de locais cuja frequência é coletiva, ainda que, por óbvio, a ocupação dos alojamentos não seja
simultânea", destacou.

Para ela, não há conflito entre o artigo 23 da Lei 11.771/2008 e a disciplina conferida aos direitos
autorais pelo artigo 68, caput e parágrafos 1º a 3º, da Lei 9.610/1998, sobretudo em razão do critério da
especialidade e por tratarem de temas diversos: enquanto o primeiro cuida da definição de "meio de
hospedagem", o segundo trata dos deveres de quem executa obras protegidas por direitos autorais.

Em seu voto, a ministra ressaltou que Tribunal de Justiça da União Europeia, ao examinar questão
idêntica, proferiu decisão nos mesmos termos, entendendo que a distribuição de sinal por meio de
aparelhos de televisão, por um hotel aos clientes instalados nos seus quartos — qualquer que seja a
técnica de transmissão do sinal —, constitui ato de comunicação ao público. Com informações da 
assessoria de imprensa do Superior Tribunal de Justiça.
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